
Projeto de Lei Nº 94/2025

“Institui o Programa Abrigo Amigo, como alternativa 
para proteger as pessoas – principalmente mulheres – 
de situações de perigo e vulnerabilidade, em ponto de 
parada de ônibus, e dá outras providências.’’

Art. 1º Fica instituído o programa "Abrigo Amigo" no município de Itapevi, com o objetivo de 
oferecer assistência e companhia a pessoas que aguardam transporte público nos pontos de ônibus, 
especialmente durante o período noturno, visando garantir a segurança e o bem-estar dos cidadãos.

Art. 2º O programa "Abrigo Amigo" consiste na instalação de totens equipados com tecnologia 
de comunicação em pontos estratégicos de ônibus de Itapevi, os quais permitirão a interação em 
tempo real entre os usuários e atendentes treinados, oferecendo suporte e companhia durante a 
espera pelo transporte público.

Parágrafo Único. Para fins do disposto no caput, nos abrigos serão instalados equipamentos 
como: câmera noturna, microfone e conexão com internet que podem ser acionados para realizar 
uma ligação de vídeo em tempo real e, assim, diminuir a sensação de vulnerabilidade até que o 
ônibus chegue.

Art. 3º Os totens do programa "Abrigo Amigo" serão instalados em pontos de ônibus selecionados 
com base em critérios de demanda, vulnerabilidade e segurança, conforme determinado pelos 
órgãos competentes do Executivo.

Art. 4º O horário de funcionamento do programa "Abrigo Amigo" será das 20h às 5h, 
contemplando o período noturno em que a vulnerabilidade dos usuários é maior e, ao longo do dia, 
as telas funcionarão normalmente como um espaço de anúncios.

Art. 5º Os atendentes do programa "Abrigo Amigo" serão capacitados para oferecer assistência e 
companhia aos usuários, inclusive, aos com deficiência auditiva, além de estarem aptos a acionar 
os órgãos de segurança pública e saúde em caso de emergência.

Art. 6º Fica autorizado o estabelecimento de parceria entre as empresas responsáveis pela 
implantação do programa "Abrigo Amigo" e os órgãos de segurança pública de Itapevi, visando 
garantir a rápida resposta em situações de emergência e promover a segurança dos usuários.

Art. 7º As despesas decorrentes da implantação e manutenção do programa "Abrigo Amigo" 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de março de 2025. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

O Projeto Abrigo Amigo vem expandindo pontos de atendimento em algumas cidades do 
Brasil. A iniciativa já chegou a 80 abrigos nas cidades de São Paulo, Campinas e Rio de Janeiro 
com totens que interagem com as pessoas. 

Este Projeto de Lei visa ampliar e formalizar a iniciativa bem-sucedida do programa 
“Abrigo Amigo”, que tem demonstrado ser uma medida eficaz para aumentar a segurança da 
população, especialmente, das mulheres nos pontos de ônibus.

Pensando no sentimento de vulnerabilidade das mulheres frente às violências que possam 
sofrer ao esperarem por ônibus à noite, propomos oportunizar essa tecnologia afim de permitir que 
estas mulheres sejam vistas e ouvidas durante esse período de vulnerabilidade e assim, consigamos 
inibir ações criminosas, fazendo com que estas se sintam mais seguras. 

A expansão do programa é fundamental para garantir que mais mulheres tenham acesso a 
esse serviço de apoio e proteção durante suas viagens de transporte público, contribuindo assim 
para a redução da violência de gênero e para a promoção de uma cidade mais segura e inclusiva. 

Com a implantação do programa, poderemos garantir aos usuários, apoio durante os 
atendimentos para acionar as forças policiais de forma rápida. Desse modo, em caso de 
necessidade do apoio das autoridades de segurança ou de saúde, é possível chamar uma viatura ou 
uma ambulância, se necessário. 
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O programa "Abrigo Amigo" demonstra ser uma iniciativa eficaz na promoção da 
segurança e do bem-estar dos cidadãos durante a espera pelo transporte público. Sua implantação 
no Distrito Federal é fundamental para garantir que a população, especialmente as mulheres, 
idosos e as pessoas com deficiência, sintam-se mais seguras e protegidas durante suas viagens de 
ônibus, contribuindo assim para a construção de uma cidade mais inclusiva e segura para todos.

Diante do exposto e da importância de utilizar a tecnologia como dispositivo de auxílio 
para mais segurança às pessoas, sobretudo às mulheres, este Vereador solicita o apoio dos demais 
Nobres Pares.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de março de 2025. 
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=830D203NWF77A314, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 830D-203N-WF77-A314
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